CÂMARA MUNICIPAL DE IBAITI – ESTADO DO PARANÁ


ATA DA 20ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 15ª LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBAITI, realizada aos seis  dias do mês de julho do ano de dois mil  e  dez (06/07/2010), às 20h00, conforme convocação feita  em sessão anterior. Contando com a presença  de (8) vereadores: Presidente – Sirlei Teixeira da Silva Mattiolli,1º Vice-presidente – Eliseu Rodrigues Marques,  2º Vice-presidente - Carlos Antonio da Rocha,  1º Secretário – Cláudio Gerolimo,  2º Secretário – Paulo Sérgio Costa de Souza,   Sidinei Robis de Oliveira,  Valmir Idalino dos Santos e  Vera Lúcia Bernardes. Ausência justificada do Vereador José Cézar Muniz da Cruz Júnior. Havendo Quorum Regimental, a Senhora Presidente Sirlei Teixeira da Silva Mattiolli, abriu os Trabalhos Legislativos desta 20ª Sessão Extraordinária da 15ª Legislatura, solicitando  do servidor Ney Santos,  a leitura de um texto da Bíblia, ouvido que foi  por todos em pé, comprovando-se muita fé e respeito. Entrando diretamente na Ordem do Dia, marcada para esta Sessão Extraordinária,   a Srª. Presidente Sirlei Teixeira da Silva Mattiolli, colocou em Discussão a Emenda Modificativa nº001/2010, ao  Anteprojeto de Lei de nº106/10, oriundo do Poder Executivo, de autoria dos Vereadores da 15ª Legislatura; que modifica o artigo 10, ”incluindo  as palavras: sempre mediante autorização legislativa” . Não havendo discussão a Emenda Modificativa nº001/10 foi para votação, sendo aprovada por unanimidade. Em Discussão a Emenda Supressiva nº001/10, ao Anteprojeto de Lei de nº106/10, oriundo do Poder Executivo, de autoria da Comissão de Redação, Legislação e  Justiça; que visa suprir do referrido Anteprojeto de Lei  o Art. 34. Não havendo discussão a Emenda Supressiva nº001/10 foi para votação, sendo aprovada por unanimidade. Em Discussão a Emenda Aditiva nº001/10, ao Anteprojeto de Lei de nº106/10,  de autoria do Vereador Eliseu Rodrigues Marques; que visa  incluir  no Programa 003 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a Atualização do Estatuto  de Plano de Carreira do Servidor Público, no valor de R$30.000,00. Não havendo discussão a Emenda Modificativa nº001/10 foi para votação, sendo aprovada por unanimidade. Em Discussão a Emenda Aditiva nº002/10, ao Anteprojeto de Lei de nº106/10, oriundo do Poder Executivo,   de autoria do Vereador Eliseu Rodrigues Marques; que visa  incluir  no Programa 0013 – Secretaria Municipal de  de Agricultura e Abastecimento, “Incêntivos a Produção Cítricas, no valor de R$100.000,00. Não havendo discussão a Emenda Modificativa nº002/10 foi para votação, sendo aprovada por unanimidade.  Em Discussão a Emenda Aditiva nº003/10, ao Anteprojeto de Lei de nº106/10, oriundo do Poder Executivo,   de autoria dos Vereadores da 15ª Legislatura; que visa  incluir  no Programa 0013 – Secretaria Municipal de  de Agricultura e Abastecimento, “Destinar recursos e profissionais  para a cultura e inseminação  artificial em animal leiteiro e de abate, no valor de R$25.000,00”; “Incentivos  a pasteurização do leite produzido no município, no valor de R$30.000,00”; “Estudos Técnicos  para construção do Abatedouro de bovino, no valor de R$30.000,00”; “Estudos  para possível construção  de Centro de Referência do Produtor, no valor de R$100.00,00. Não havendo discussão a Emenda Modificativa nº003/10 foi para votação, sendo aprovada por unanimidade.  Em Discussão a Emenda Aditiva nº004/10, ao Anteprojeto de Lei de nº106/10, oriundo do Poder Executivo,   de autoria do Vereador Eliseu Rodrigues Marques; que visa  incluir  no Programa 005 – Secretaria Municipal de Saúde, a implantação do Centro de Referência  da Saúde, no bairro Campeiro,  no valor de R$100.000,00.  Com a palavra o Vereador proponente Eliseu Rodrigues Marques,  Justifica que a Emenda se faz necessária, sendo diversosos os moradores  do Bairro Campeiro, em torno de 60 pessoas idosas, que se deslocam ao centro da cidade para atendimento médico, sendo bem vindo o Posto para aqueles moradores.  Não havendo mais discussão a Emenda Modificativa nº004/10 foi para votação, sendo aprovada por unanimidade.  Em Discussão a Emenda Aditiva nº005/10, ao Anteprojeto de Lei de nº106/10, oriundo do Poder Executivo,   de autoria do Vereador Eliseu Rodrigues Marques; que visa  incluir  no Programa 008 – Secretaria Municipal de Cultura a Readaptação do prédio do cinema à cultura, educação e cidadania, no valor de R$50.000,00. Com a palavra o Vereador proponente Eliseu Rodrigues Marques,  Justifica que a Emenda se faz necessária, pois já foi objeto de emenda no Anteprojeto de Lei do ano passado, sendo um valor pequeno, mas  com a readaptação do prédio, poderão estar abrigando artista da cidade e região, passando filmes importantes, refrescando a cultura aos munícipes. Não havendo mais  discussão a Emenda Modificativa nº005/10 foi para votação, sendo aprovada por unanimidade.  Em Discussão a Emenda Aditiva nº006/10, ao Anteprojeto de Lei de nº106/10, oriundo do Poder Executivo,   de autoria do Vereador Eliseu Rodrigues Marques; que visa  incluir  no Programa 007 – Secretaria Municipal de Educação – Unidade 01 – Manutenção  do Ensino Infantil;  a Construção do Centro de Educação Infantil no Conj. Gralha Azul, no valor de R$200.000,00. Não havendo discussão a Emenda Modificativa nº006/10 foi para votação, sendo aprovada por unanimidade.  Em Discussão a Emenda Aditiva nº007/10, ao Anteprojeto de Lei de nº106/10, oriundo do Poder Executivo,   de autoria dos Vereadores da 15ª Legislatura; que visa  incluir  no Programa 007 – Secretaria Municipal de Educação: Atualização do Estatuto/ Plano de carreira do Magistério, no valor de R$30.000,00; Implantação de Equipe Multidisciplinar, o valor de R$100.000,00 e Inclusão da Língua Brasileira de Sinais, nas Escolas do Município, no valor de R$30.000,00. Com a palavra o Vereador proponente Eliseu Rodrigues Marques,  Justifica que a Emenda se faz necessária,  relatando que o valor é para estudo técnico, para a implantação, para estudos e não para aumentar salários. Com relação a língua dos sinais, relata que como professor, já teve 3 ou 4 alunos, e há dificuldade  nessa área por parte dos educadores,  sendo uma preocupação do Governo Federal e Estadual e porque não também, dos municípios na rede do ensino fundamental.  Não havendo  mais discussão a Emenda Modificativa nº007/10 foi para votação, sendo aprovada por unanimidade.  Em Discussão a Emenda Aditiva nº008/10, ao Anteprojeto de Lei de nº106/10, oriundo do Poder Executivo,   de autoria dos Vereadores Vera Lúcia Bernardes e  Eliseu Rodrigues Marques; que visa  incluir  no Programa 009 – Secretaria Municipal de Esportes; a Construção de quadras poliesportivas nos Bairros Campeiro e Paulistinha, no valor de R$40.000,00 cada quadra. Com a palavra o Vereador proponente Eliseu Rodrigues Marques,  Justifica que a Emenda é necessária, havendo no Bairro Campeiro, em tonro de 30 jovens  que fazem treinamento, sendo times mistos, precisando deste incentivo o bairro, sendo tão antigo como os demais bairros e pouco se tem para a diversão dos jovens.  Com a palavra  a Vereadora Vera Lúcia Bernardes,  Justifica  que não é diferente no Distrito da Paulistinha, sendo o mais disntante, não possuem nenhum incentivo ao lazer. Não havendo mais  discussão a Emenda Modificativa nº008/10 foi para votação, sendo aprovada por unanimidade.  Em Discussão a Emenda Aditiva nº009/10, ao Anteprojeto de Lei de nº106/10, oriundo do Poder Executivo,   de autoria dos Vereadores da 15ª Legislatura; que visa  incluir  no Programa 004 – Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas – Projeto 013- Construção de Galerias Pluviais, nas seguintes Ruas e Bairros: Vila Santo Antonio de Pádua - Ruas:  Cícero Lopes, José F. Heidgger, Antonio Juventino de Moura, Emílio de Moraes, Leandra Leal, Abrilino Barbosa Ribas, Princesa Isabel e Rua 9 de Julho. Jardim  São Cristóvão - Ruas: Madrid, Santo Inácio, São Cristóvão, São Bertolomeu, Nossa Senhora Aparecida e Rua Do Carmo. Parque São Miguel - Ruas:  Ver. José Fernandes de Carvalho e Rua Rita Mandina. Conjunto Residencial Manoel Gonçalves Dias -  Ruas: Tenente Augusto da Silva,  Antonio O. Cunha, José A. Inocêncio, Rua 1, Rua 4, Rua 3, Projetada H, Projetada G, Projetada F, Projetada E,  e Rua Pedro Bueno Sobrinho. Jardim  San Rafael - Ruas: Marginal, Rua 6, Domiciano T. Martins, Belmiro Valles, Rua 3, Rua 6 e Rua Farjalla F. Fadel.  Loteamento  São Jorge - Ruas:  Madrid, Jacob Neoman, São Cristóvão e Rua João Ferraz.  Jardim Atlanta - Ruas:  Domiciano Teodoro Martins, Milton Pedro da Silva, Aldacir Loiola, Dito José B. R. Mesquita, Joaquim Neto, José A. Telles, João Kulas,  e Rua  Leonardo Clemiant.  Jardim Serra Dourada - Ruas:  Abiel José Martins, Renério Elias Leite, Ver. Pedro Bueno Sobrinho, Manoel Macebo, Eurica Heidgger, Maria Tereza de Paula e Rua Júlio Barbosa Ribas.  Bairro do DER - Ruas: Antonio Barizzo, José Gonçalves Dias,  e Rua Mária Tamázio.  Conj. Ver. Oscar Arieta Negrão - Ruas: Roque Baby  e Rua Sofia K. Mendes. Conjunto Vida Nova III - Rua das Bananeiras. Conjunto Ver. João Edmundo de Carvalho - Ruas: Zeferino A Bueno, Jorge P. Ferreira e  Rua Amado Fortunato Heidgger. Vila Santa Luzia - Ruas: Sebastião Goulart de Oliveira e Rua Francisco Rodrigues de Mello. Ruas  Centrais - Rua Guilherme  Meyer e Rua  Abraão Farah. Não havendo discussão a Emenda Modificativa nº009/10 foi para votação, sendo aprovada por unanimidade.  Em Discussão a Emenda Aditiva nº010/10, ao Anteprojeto de Lei de nº106/10, oriundo do Poder Executivo,   de autoria do Vereador Eliseu Rodrigues Marques; que visa  incluir  no Programa 010 – Secretaria Municipal de Turismo, a Sinalização e acessibilidade aos itinerários dos Pontos  Turísticos do Município, no valor de R$30.000,00. Com a palavra o Vereador proponente Eliseu Rodrigues Marques,  Que justificou a Emenda  relatando dos vários pontos turísitcos existentes no município, como Cachoeira do Aristeu, Arco da Gruta, Mina Velha e outros lugares; não oferecendo a cidade, a devida acessibilidade e nem a sinalização indicando os pontos turísticos. Existindo a Rota do Turismo que vai crescendo no municípío, como o Marco do Seicho Noye do Brasil, que é visitado anualmente por pessoas de outros Estados, saibam facilmente identificar onde ficam.  Não havendo mais discussão a Emenda Modificativa nº010/10 foi para votação, sendo aprovada por unanimidade.  Em Discussão a Emenda Aditiva nº011/10, ao Anteprojeto de Lei de nº106/10, oriundo do Poder Executivo,   de autoria do Vereador Eliseu Rodrigues Marques; que visa  incluir  no Programa 024 – Secretaria  Municipal de Viação e  Obras Públicas – Projeto 023- Pavimentação de Vias Urbanas e Malha Rural do Municipio, as seguintes ruas e estradas: Conjunto Gralha Azul -  Ruas:   Laurentino de Oliveira (2 quadras), Euzébio Rodrigues de Mello (4 quadras) – Rua Rui Barbosa (3 quadras) e  Rua José David Vieira (1 quadra). Vila São Judas Tadeu - Ruas: Juventino de Araújo Bueno (Bela Vista), Eduardo Baby, Anchieta e Curiúva. Conjunto  Nova Esperança - Ruas:  Projetadas A, B, C, D, E, F, e Mário de Souza Pina. Paineiras - Ruas:  Valdomiro Zaninetti, José Fermino de Barros e Joaquim F. Guiomar. Bom Pastor - Ruas:  Aureo Pinheiro de Moura, Projetada 2, Projetada 1, Ulysses Ferreira de Melo e Rua Leônidas S. Malaquias.  Loteamento Barra Bonita - Rua: Travessa Barra Bonita. Jardim Pérola  - Ruas:   Osório Ferreira de Melo e Julho Barbosa Ribas. Rua Guilherme Meyer. Estrada Principal que  liga  o Bairro Patrimônio do Café  (Rodovia ao Patrimônio).  Com a palavra o Vereador proponente Eliseu Rodrigues Marques,  Justifica que conforme visita realizada  aos munícipes, se faz necessário a inclusão destas ruas, sendo necessário a inclusão da Rua Arthur Sampaio, no Bairro Gralha Azul, que por um lapso não foi incluída, relata ainda, que com relação a  Rua  citada no Jardim Pérola, trata-se da Rua que liga  o Bairro à Vila Santo Antonio de Pádua.  Não havendo mais discussão a Emenda Modificativa nº011/10 foi para votação, sendo aprovada por unanimidade.  Com a palavra o vereador Cláudio Gerolimo,  solicita que as Emendas conste de onde estão sendo remanejados os valores para suas inclusões,  e, que todos estejam observando  os remanejamentos, existindo valores que não podem ser remanejados. Com a palavra o Vereador Paulo Sérgio Costa de Souza e Vera Lúcia Bernardes,  solicitaram da Presidência, a retirada de votação do Anteprojeto de Lei de nº106/10, tendo em vista, a existência de novas emendas a serem apresentadas ao mesmo. Colocado em votação pela Presidência a solicitação verbal dos Vereadores, a mesma foi aprovada por unanimidade, ficando a 2ª Discussão e votação do  Anteprojeto de Lei de nº106/10, oriundo do Poder Executivo Municipal,  de súmula: Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2011 e dá outras providências, já com as emendas aprovadas; para a próxima Sessão Extraordinária.  Em continuidade com a pauta dos trabalhos, a Senhora Presidente colocou em 2ª Discussão o Anteprojeto de Lei de nº0110/2010, oriundo do Poder Executivo,   de súmula: Autoriza o Poder Executivo a transferir a prestação de Seneamento  Básico dos Distritos de Amorinha e Euzébio de Oliveita para a Companhia  de Saneamento do Paraná – SANEPAR, e dá outras providências. Não havendo discussão o Anteprojeto de Lei de nº110/10 foi para 2ª e última Votação, sendo aprovado por maioria, recebendo contrário o voto da Presidente Vereadora Sirlei Teixeira da Silva Matiolli.  Em 1ª Discussão o Anteprojeto de Lei de nº0111/2010, oriundo do Poder Executivo,   de súmula: Autoriza o Poder Executivo a efetuar a devolução do imóvel  recebido por doação para funcionamento  da Escola Rural e Municipal Ipiranga, e dá outras providências.   Com a palavra o Vereador Eliseu Rodrigues Marques,  Relata que trata-se de uma família heroína, que se dispôs  em 1.991 a doar área de seu imóvel rural para construção de escola,  área esta  com mais de 400 metros; e com a centralização das escolas nos grandes Bairros, as pequenas  escolas foram desativadas pelo Governo, a área permaneceu; sendo um gesto muito bonito, recebendo de volta  a família,  o  imóvel que deixou a disposição de nossas crianças, em época que a terra realmente  tinha um grande valor, deixando  registrado seus agradecimento a família e que tenha sucesso com a devolução. Não havendo discussão, o Anteprojeto de Lei de nº011/10 foi para 1º votação, sendo aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a se tratar, a Senhora Presidente agradece a presença de todos,  convocando os Nobres Vereadores para a próxima Sessão Extraordinária, a ser realizada dia 08  do corrente  mês, às 14h00min. Em local regimental; para 2ª Discussão e Votação dos Anteprojetos de Leis de nº106/10 e nº111/10,  sendo a oportunidade dos Vereadores apresentarem novas emendas  ao Anteprojeto de Lei de nº106/10; encerrando em seguida esta 20ª Sessão Extraordinária da 15ª Legislatura.  Do qual para constar, eu, Rosângela Teixeira, Diretora de Secretaria,  lavrei a presente ata, que depois de ser lida e votada, será assinada  por esta relatora,  pela Presidente e pelo Secretário da Mesa Diretiva.
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